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PORTARIA Nº 631/2009

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAMENTO 
E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE CONTRATO 
FIRMADO NO MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura 
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs 
18.275, de 11 de abril de 2008 e 19.425, de 28 de janeiro de 2009, 
resolve:

Designar o servidor municipal LUIZ FERNANDO LIMA, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, para 
acompanhamento e fi scalização da execução do serviço 
constante no Contrato abaixo discriminado.

CONTRATO OBJETO CONTRATADO PROT. Nº
Contrato            

nº 098/2009

10/08/2009

Contratação de empresa 
para fornecimento de 
refeições       (entrega 

parcelada).

RINKÃO 
ORGANIZAÇÕES LTDA 

ME
23.294/2009

Cachoeiro de Itapemirim, 17 de agosto de 2009.

JOSÉ CARLOS MOYSÉS TURBAY
Secretário Municipal de Administração, Logística e Serviços 

Internos 

PORTARIA Nº 632/2009 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA À GESTANTE.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura 
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs 
18.275, de 11 de abril de 2008 e 19.425, de 28 de janeiro de 2009, 
tendo em vista o que consta nos processos mencionados, resolve:

Conceder às servidoras municipais abaixo relacionadas, licença 
à gestante, no período de 180 (cento e oitenta) dias, conforme 
atestados médicos apresentados e anexos aos processos 
mencionados, nos termos do Art. 101 da Lei nº 4.009, de 20.12.94, 
alterado pela Lei nº 6102, de 17 de abril de 2008.

NOME CARGO LOTAÇÃO A PARTIR 
DE PROT. Nº

Aline Uggeri Gabriel Buzon Professor PEB C V SEME 09/07/2009 23.098/2009

Jaqueline Rigo de Backer Professor PEB D V SEME 18/07/2009 24.097/2009

Joelma de Jesus Colombini Professor PEB B V SEME 16/07/2009 23.742/2009
Simone Welther Alves 
Caetano Professor PEB B V SEME 06/08/2009 25.621/2009

Cachoeiro de Itapemirim, 17 de agosto de 2009.

JOSÉ CARLOS MOYSÉS TURBAY
Secretário Municipal de Administração, Logística e Serviços 

Internos 

PORTARIA Nº  635/2009

DISPÕE SOBRE TRANSFERÊNCIA DE LOTAÇÃO DE 
SERVIDOR.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura 
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs 
18.275, de 11 de abril de 2008 e 19.425, de 28 de janeiro de 2009, 
tendo em vista o que consta no Seqüencial nº 2 - 15.345/2009, 

RESOLVE:

Transferir a lotação da servidora municipal VALDENIZA DIAS 
LOUZADA, Ajudante Geral, para a Secretaria Municipal de 
Administração, Logística e Serviços Internos - SEMASI, a partir 
de 02 de março de 2009. 

Cachoeiro de Itapemirim, 17 de agosto de 2009.

JOSÉ CARLOS MOYSÉS TURBAY 
Secretário Municipal de Administração, Logística e Serviços 

Internos 

PORTARIA Nº 636/2009

CONSIDERAR AUTORIZADA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO EM HORÁRIO EXTRAORDINÁRIO. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura 
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs 



PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal
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Vice – Prefeito
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18.275, de 11 de abril de 2008 e 19.425, de 28 de janeiro de 2009,  
tendo em vista o que consta no Seqüencial nº  2 - 12.215/2009,

RESOLVE:

Considerar autorizados os serviços prestados pelo servidor 
municipal JOSÉ CARLOS PEREIRA - de Etelvina, Motorista, 
lotado na Secretaria Municipal de Administração, Logística e 
Serviços Internos - SEMASI, referente a 38 (trinta e oito) horas 
extras, durante o mês de junho de 2009, nos termos do Artigo 139, 
da Lei nº  4.009, de 20.12.94 - Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.

Cachoeiro de Itapemirim, 17 de agosto de 2009.

JOSÉ CARLOS MOYSÉS TURBAY 
Secretário  Municipal de Administração, Logística e Serviços 

Internos 

PORTARIA Nº 637/2009

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAMENTO 
E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE CONTRATOS 
FIRMADOS NO MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura 
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 
18.275, de 11 de abril de 2008 e 19.425, de 28 de janeiro de 2009, 
resolve:

Designar o servidor municipal ODAIR JOSÉ PIN, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, para acompanhamento 
e fi scalização da execução dos serviços constantes nos Contratos 
abaixo.

CONTRATO OBJETO CONTRATADO PROT. Nº

103/2009
10/08/2009

Aquisição de material 
hospitalar conforme 

especifi cações no Anexo 
I do Edital de Pregão 

nº 069/2009, itens 015, 
016,022,023 e 024.

RS - PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA

15.021/2009  15.028/2009 
15.029/2009  15.034/2009 
15.037/2009 23.308/2009

38 - 11073/2009

104/2009
10/08/2009

Aquisição de material 
hospitalar conforme 

especifi cações no Anexo 
I do Edital de Pregão nº 
069/2009, itens 001, 032 

e 034.

HOSPIDROGAS 
COMÉRCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA
23.300/2009

105/2009
10/08/2009

Aquisição de material 
hospitalar conforme 

especifi cações no Anexo 
I do Edital de Pregão nº 
069/2009, itens 005, 012 

e 013.

M.A.L.E COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA 

EPP
23.301/2009

106/2009
10/08/2009

Aquisição de material 
hospitalar conforme 

especifi cações no Anexo 
I do Edital de Pregão nº 

069/2009, itens 011, 014,030 
e 033.

NEWFARMA HOSPITALAR 
LTDA 23.302/2009

107/2009 
10/08/2009

Aquisição de material 
hospitalar conforme 

especifi cações no Anexo 
I do Edital de Pregão nº 

069/2009, itens 002, 006, 00
7,008,009,010,017,018,025,

027, 031 e 036

REDALMUS COMERCIAL 
LTDA EPP 23.309/2009

108/2009 
10/08/2009

Aquisição de material 
hospitalar conforme 

especifi cações no Anexo 
I do Edital de Pregão nº 

069/2009, itens 003, 004, 
019, 020, 021, 026, 028, 

029, 035, 037 e 038

ANDRÉ ZANELATO 
COUTINHO ME 23.307/2009

Cachoeiro de Itapemirim, 18 de agosto de 2009.

 JOSÉ CARLOS MOYSÉS TURBAY 
Secretário Municipal de Administração, Logística e Serviços 

Internos

PORTARIA Nº 638/2009

CONSIDERAR DE EFETIVO EXERCÍCIO O 
AFASTAMENTO DE SERVIDOR EM VIRTUDE DE  
LICENÇA  PATERNIDADE.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura 
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 
18.275, de 11 de abril de 2008 e 19.425, de 28 de janeiro de 2009, 
tendo em vista o que consta de processo protocolado sob o nº 
24.333/2009, 

RESOLVE:

Considerar de efetivo exercício o afastamento do servidor 
municipal TIAGO BARBOZA DE PRÁ, Auditor Fiscal de Obras, 
lotado na Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLO, em 
virtude de licença paternidade, no período de 05 (cinco) dias, a 
partir de 18 de julho de 2009, nos termos do Artigo 56, Inciso VIII, 
da Lei  nº. 4.009, de 20.12.94 - Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.

Cachoeiro de Itapemirim, 18 de agosto de 2009.

JOSÉ CARLOS MOYSÉS TURBAY 
Secretário Municipal de Administração, Logística e Serviços 

Internos 

PORTARIA Nº 639/2009

CONSIDERA DE EFETIVO EXERCÍCIO O AFASTAMENTO 
DE SERVIDORES EM VIRTUDE DE LUTO. 
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O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura 
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs 
18.275, de 11 de abril de 2008 e 19.425, de 28 de janeiro de 2009, 
tendo em vista o que consta nos processos mencionados, resolve:

Considerar de efetivo exercício o afastamento dos servidores 
municipais abaixo relacionados, em virtude de luto, no período 
de         08 (oito) dias, nos termos do Artigo 56, Inciso III e Artigo 
152, Inciso II, da Lei           nº 4.009, de 20.12.94 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais, a partir das seguintes datas:

SERVIDOR LOTAÇÃO FALECIMENTO 
DE PROT. N° A PARTIR 

DE

Edina Machado (dois cargos) SEMUS PAI 25.911/2009 27/07/2009

Regina Coelli Briggs 
Fernandes SEMASI MÃE 24.347/2009 05/07/2009

Cachoeiro de Itapemirim, 18 de agosto de 2009.

JOSÉ CARLOS MOYSÉS TURBAY
Secretário Municipal de Administração, Logística e Serviços 

Internos 

PORTARIA Nº 640/2009

DISPÕE SOBRE PROGRESSÃO FUNCIONAL DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura 
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs 
18.275, de 11 de abril de 2008 e 19.425, de 28 de janeiro de 2009, 
resolve:

Promover a Progressão Funcional da servidora municipal ELIS 
REGINA PAZINI BAPTISTA, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação - SEME, de acordo com a decisão da Comissão Especial 
de Progressão Funcional para o Magistério Público Municipal de 
Cachoeiro de Itapemirim, nos termos da Lei  nº. 6.095/2008 e 
Decreto nº. 19.835/2009. 

CÓDIGO 
FUNCIONAL NÍVEL ATUAL NÍVEL REQUERIDO PROT. Nº A PARTIR DE

31324 Professor PEB B IV Professor PEB B V 23.383/2009

01/09/2009

23384 Professor PEB B IV Professor PEB B V 23.384/2009

Cachoeiro de Itapemirim, 18 de agosto de 2009.

JOSÉ CARLOS MOYSÉS TURBAY
Secretário Municipal de Administração, Logística e Serviços 

Internos 

S E C R ETA R I A  M U N I C I PA L  D E  A D M I N I S T R A Ç Ã O , 
LO G Í S T I C A  E  S E R V I Ç O S  I N T E R N O S

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato nº 116/2009.
CONTRATADA: DIGRAPEL DISTRIBUIDORA DE PAPEL E 

GRÁFICA LTDA EPP
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS 
– SEMASI atendendo as necessidades da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GOVERNO – SEMGOV e SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS.
OBJETO: Aquisição de Material Gráfi co, conforme especifi cações 
do Anexo I do Edital de Pregão nº 072/2009, Itens nº 001, 002, 
003, 004, 006, 008 e 009.  
VALOR: R$ 3.562,00 (três mil, quinhentos e sessenta e dois 
reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Recursos provenientes do Orçamento Municipal; Convênio nº 
05/2004 – Especialidade SUS, a saber:
Próprio:
Órgão/Unidade: 04.01, Projeto/Atividade: 04.122.0001.2.010, 
Despesa: 3 3 90 39 48 00 
Órgão/Unidade: 04.01, Projeto/Atividade: 04.182.0013.2.181, 
Despesa: 3 3 90 39 48 00 
Convênio nº 05/2004 – Especialidade SUS:
Órgão/Unidade: 16.02  Projeto/Atividade: 10.305.0023.2.294  
Despesa 3 3 90 39 48 00
PRAZO: Até 31/12/2009.
DATA DA ASSINATURA: 19/08/2009.
SIGNATÁRIOS: Carlos Roberto Casteglione Dias – Prefeito 
Municipal, Marco Aurélio Coelho – Procurador - Adjunto do 
Município, José Carlos Moysés Turbay – Secretário Municipal 
de Administração, Logística e Serviços Internos, Márcia Alves 
Fardim Novaes – Secretária Municipal de Saúde,  Rodrigo Coelho 
do Carmo – Secretário Municipal de Governo e José Carlos 
Miranda Paulini – Sócio Administrador.
PROCESSO: Prot nº 23.187/2009 e 23.189/2009.

ESPÉCIE: Contrato nº 117/2009.
CONTRATADA: GRÁFICA E EDITORA ITABIRA LTDA
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS 
– SEMASI atendendo as necessidades da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GOVERNO – SEMGOV.
OBJETO: Tem por objeto a Aquisição de Material Gráfi co, 
conforme especifi cações do Anexo I do Edital de Pregão nº 
072/2009, Itens nº 005.  
VALOR: R$ 690,00 (seiscentos e noventa reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Recursos provenientes do Orçamento Municipal,a saber:
Próprio:
Órgão/Unidade: 04.01, Projeto/Atividade: 04.182.0013.2.181, 
Despesa: 3 3 90 39 48 00 
PRAZO: Até 31/12/2009.
DATA DA ASSINATURA: 19/08/2009.
SIGNATÁRIOS: Carlos Roberto Casteglione Dias – Prefeito 
Municipal, Marco Aurélio Coelho – Procurador-Adjunto do 
Município, José Carlos Moysés Turbay – Secretário Municipal de 
Administração, Logística e Serviços Internos, Rodrigo Coelho do 
Carmo – Secretário Municipal de Governo – Celmo de Freitas e 
Antônio Sipriano da Silva – Procuradores da Contratada..
PROCESSO: Prot nº 23186/2009.

EXTRATO DE CONVÊNIO

ESPÉCIE: Convênio nº 024/2009.
CESSIONÁRIO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, 
Procuradoria Regional do Trabalho 17ª Região. 
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CEDENTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS – SEMASI.
OBJETO: Cooperação mútua entre convenentes visando a cessão 
de servidores efetivos e de seus respectivos quadros de pessoal, 
colocando-os quando conveniente e/ou necessário, de um à 
disposição do outro, sem ou com ônus para o CEDENTE, nos 
termos e condições previstas neste instrumento.  
PRAZO: Até 31/12/2012.
DATA DA ASSINATURA: 14/08/2009.
SIGNATÁRIOS: Carlos Roberto Casteglione Dias – Prefeito 
Municipal, Marco Aurélio Coelho – Procurador-Adjunto do 
Município, José Carlos Moysés Turbay – Secretário Municipal 
de Administração, Logística e Serviços Internos, Daniele Corrêa 
Santa Catarina – Procuradora – Chefe.
PROCESSO: Prot nº 12.399/2008

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO

ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 150/2008.
CONTRATADA: CONSTRUTORA DURÃES DE SOUZA 
LTDA.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS, atendendo as necessidades da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEME.
OBJETO: Aditar o valor e prorrogar o prazo do Contrato nº 
150/2008. 
VALOR: O valor do presente aditamento é de R$ 208.132,37 
(duzentos e oito mil, cento e trinta e dois reais e trinta e sete 
centavos), passando o valor global do contrato para R$ 1.307.796,52 
(um milhão, trezentos e sete mil, setecentos e noventa e seis reais e 
cinqüenta e dois centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Recursos provenientes do FUNDEB-Fundo de Educação Básica:
Órgão/Unidade: 17.03, Projeto/Atividade: 12.361.0025.1.312, 
Despesa: 4 4 90 51 04 99,
PRAZO: Prorrogado por 60 (sessenta) dias.
DATA DA ASSINATURA: 24/08/2009.
SIGNATÁRIOS: Carlos Roberto Casteglione Dias – Prefeito 
Municipal, Cristiano Tessinari Modesto – Procurador-Adjunto 
do Município, Maria Deuceny da Silva Lopes Bravo Pinheiro 
– Secretária Municipal de Educação, Leandro Moreno Ramos – 
Secretário Municipal de Obras e Izabel Durães de Souza – Sócia 
da Contratada.
PROCESSO: Prot nº 20.075/2009.

I PA C I

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato nº 006/2009
CONTRATANTE: Instituto de Previdência e Ass. Dos Serv. Do 
Mun. De Cach de Itapemirim – IPACI
CONTRATADO: Consórcio Cachoeiro Integrado CCI 
CNPJ: 10.518.988/0001-39
OBJETO: Aquisição de vale transporte 
VALOR: R$ 1,90 (um real e noventa centavos)/unidade
DATA DA ASSINATURA: 19/08/2009
DATA INÍCIO: 19/08/2009
PRAZO: 12 meses
DOTAÇÃO: 3.3.90.39.72
PREVISÃO DE PRORROGAÇÃO: sim
SIGNATÁRIOS: Geraldo Alves Henrique – Presidente Executivo 

do IPACI e Eduardo Martins Carlette – Consórcio Cachoeiro 
Integrado CCI
PROCESSO: Protocolo nº 36/2009
RESPALDO LEGAL: lei 8.666/93, Art. 25, I

I N D Ú S T R I A  E  C O M É R C I O

COMUNICADO

MARMOARIA SANTA MARINA LTDA - ME – torna público 
que requereu à SEMMA, a  Anuência Prévia Ambiental, para 
atividade de aparelhamento (polimento) de pedras e execução de 
trabalhos, com corte, em rochas ornamentais (granitos, gnaisses, 
mármores, ardósias. Quatzitos e outras pedras), situada  na Rod. 
Gumercindo Moura Nunes, KM 10, S/nº - Soturno - Cachoeiro de 
Itapemirim/E.S.

NF 2098

COMUNICADO

METALGRAN INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA - torna público 
que requereu à SEMMA,   a Licença de Instalação, para atividade 
de fabricação de estruturas metálica, com tratamento químico 
superfi cial e/ou pintura por aspersão, situada na Rua Leopoldina 
Smarzaro nº 37 – monte Cristo- Cachoeiro de Itapemirim/E.S. 

NF 2099

COMUNICADO

A.V. DE SOUZA - ME, torna público que requereu à SEMMA, a  
Licença Previa,  para a atividade de movimentação de terra (corte 
e/ou aterro) e benefi ciamento de granitos, gnaisses, quatzitos, 
mármores, cálacarios e dolomitas (corretivo de solo) para produção 
de brita, produção de brita, produtos siderurgicas ou industriais,  
situado na Localidade de Corrego dos Macacos, s/nº  - Zona Rural  
- Itaoca –  Cachoeiro de Itapemirim/E.S. 

NF 2100

COMUNICADO

POSTO CACHOEIRO DISTRIBUIDORA LTDA, torna público 
que requereu e obteve da  SEMMA,  a Renovação da Licença de 
Operação 018/2000, com validade até 20 de agosto de 2013, para 
atividade de posto de abastecimento combustivel, situada na Av. 
José R. Machado  - Aberlado Machado - Cachoeiro de Itapemirim/
ES.
  NF 2097


